
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E TRINTA E UM 

 

 
CONFERE À PRAIA DE MAJORLÂNDIA O TÍTULO 

DE CAPITAL CEARENSE DAS CICLOGRAVURAS, 

ARTE FEITA EM GARRAFAS DE VIDRO COM 

AREIA COLORIDA. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica conferido à Praia de Majorlândia, no Município de Aracati, o Título de 

Capital Cearense das Ciclogravuras, arte feita em garrafas de vidro com areia colorida. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

7 de dezembro de 2023. 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE  

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. OSMAR BAQUIT 

2.º VICE-PRESIDENTE  
DEP. JULIANA LUCENA 

1.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

3.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. EMÍLIA PESSOA 
4.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

 


